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EMENDA N° O-q (MODIFICATIVA) ~ c.~Sc..
(Do Deputado Cristiano Araújo)

Ao Projeto de Lei nO428/2015, que "Aprova o
Plano Distrital de Educação - PDE/DF e dá
outras providências. ".

Dê-se a estratégia 8.38 da meta 8 do Anexo ao Projeto de Lei nO428/2015 a
seguinte redação:

"Meta 8 (...)

(...)

8.38 Cumprir as metas e os objetivos da Educação Básica estabelecidas no PDE,
bem como políticas de valorização dos profissionais de educação, formação
profissional, gestão, financiamento e atendimento.".

JUSTIFICAy.ÃO

A proposição visa, apenas, corrig'fo ~o, de forma a valorização não seja
,ome"te do, profe,,,,,,,,. m" de tOd.,g?,,,O''';O"';' de ed""ção.
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